
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 
 

Av. Dom Pedro I, Nº 809 – Centro – CEP 58013-021 – João Pessoa – PB 
Fones: (83) 35332525 / (83) 32213635 – telefax – e-mail: creapb@creapb.org.br  - CNPJ nº 

08.667.024/0001-00 
 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Mecânica/Metalúrgica, Química, Geologia 

e Minas (CEMQGM/PB) 

Reunião  Ordinária Nº 279ª 

Decisão da CEMQGM  Nº 410/2017 

Referência  Processo nº 1076763/2017 

Interessada  
 

SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO 

AMBIENTE 

 

 

EMENTA: Aprova o ARQUIVAMENTO de Denúncia contra o Engenheiro 

Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto. 

 

DECISÃO 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica, Química, 

Geologia e Minas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA (PB), reunida em 

sua Sessão Ordinária nº 279ª, apreciando o Processo nº 1076763/2017, que versa acerca de uma 

DENÚNCIA por meio do OFICIO 653/2017/PROJUR/DS/SUDEMA-PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - DECISÃO DO COPAM, remetida pela Superintendência de 

Administração do Meio Ambiente – SUDEMA para esse conselho, dando ciência que foi 

cancelada a Licença de Operação de nº 429/2017, através da reunião ordinária de nº 623º do 

COPAM, realizada em 25 de abril de 2017, por constar no processo de licenciamento da 

SUDEMA, ART’s que não são autênticas, tendo sido constatado a falsidade das referidas 

ART’s através de consulta feita pelo conselheiro do COPAM, Dr. Emanuel Vieira Gonçalves 

junto ao CREA/PB. Em seu ofício, a SUDEMA afirma também que CANCELOU a licença de 

operação nº 429/2017, publicando o cancelamento no DIÁRIO OFICIAL nº 16.363 em 04 de 

maio de 2017, através de deliberação do COPAM de nº 3786. Por fim, a SUDEMA anexou ao 

ofício cópia de toda documentação para que esse conselho possa tomar ciência dos fatos, 

analisar toda a documentação e dar prosseguimento nas tratativas acerca dos profissionais 

envolvidos se entender necessário. Esse conselheiro recebeu o processo em tela, através da 

gerência de assistência aos colegiados em 24 de novembro de 2017, constando nos autos a 

manifestação encaminhada por e-mail em 23.11.2017 pelo Profissional Engenheiro Mecânico e 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0.Analisamos 

todos os documentos anexo a este processo no que refere-se ao profissional Engenheiro 

Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0, 

temos o que segue a relatar; Considerando que:1) Considerando que encontra-se como 

supostos “profissionais envolvidos” no rol dos documentos apresentados pela SUDEMA, o 

Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 

160613428-0 e um outro profissional, o Engenheiro Mecânico Rafael Thomas Pimentel 

Tabosa, RNP nº 160894478-6.2) Considerando que este processo trata-se exclusivamente da 

manifestação do Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme 

Neto, RNP nº 160613428-0, o qual foi notificado por esse conselho através do oficio 909/2017-

PRES/CEMQGEOMINAS datado de 01 de novembro de 2017, dando ciência que foi 

protocolizado denúncia contra o mesmo e que ele teria um prazo de 10 (dez) dias para 

apresentar manifestação se fosse do interesse do mesmo.3) Considerando que será aberto um 

outro processo para que o Engenheiro Mecânico Rafael Thomas Pimentel Tabosa, RNP nº 

160894478-6, possa ser notificado e consequentemente possa se manifestar acerca da 
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denúncia.4) Considerando que o profissional Engenheiro Mecânico e Engenheiro de 

Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0, recebeu por meio de carta 

registrada com AR, a notificação por meio de ofício do CREA/PB em 17 de novembro de 

2017.5) Considerando que o profissional Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do 

Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0, apresentou sua manifestação ao ofício do 

CREA/PB de forma TEMPESTIVA.6) Considerando que em seu manifesto, o serviço 

prestado pelo profissional, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José 

Cosme Neto, RNP nº 160613428-0, no empreendimento acima foi a elaboração de um Plano de 

Atendimento a Emergências – PAE, que corresponde a um dos vários documentos necessários 

à obtenção da Licença de Operação perante a SUDEMA, cuja respectiva ART de nº 

PB20170115830 fora devidamente registrada no sistema SITAC, no dia 12/02/2017, sendo o 

boleto gerado, devidamente pago no dia 21/02/2017 e que fora integralmente acolhida no 

respectivo conselho profissional, CREA/PB, sem qualquer tipo de questionamento.7) 

Considerando que a ART de nº PB20170115830, emitida pelo profissional, Engenheiro 

Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0 É 

AUTÊNTICA, TENDO SIDO COMPROVADO PELO CREA/PB.8) Considerando que 

consta no processo um Boletim de Ocorrência nº 05788.01.2017.2.00.401, registrado na Central 

de Policia Civil de Campina Grande, no dia 16 de maio de 2017, pelo comerciante, Sr. Eder 

Cabral Nóbrega, que somente vem ratificar as informações prestadas pelo Engenheiro José 

Cosme em sua manifestação, uma vez que o nome do profissional em nenhum momento fora 

mencionado no respectivo Boletim de Ocorrência.9) Considerando que consta no Boletim de 

Ocorrência nº 05788.01.2017.2.00.401, registrado na Central de Policia Civil de Campina 

Grande, no dia 16 de maio de 2017, a alegação do comerciante, Sr. Eder Cabral Nóbrega, que 

afirmou que contratou o Engenheiro Mecânico Rafael Thomas Pimentel Tabosa, RNP nº 

160894478-6, por meio da ART de nº PB20170113390, referente a serviço de inspeção na 

instalação de tanque de combustível e teste de estanqueidade, não havendo menção ao 

profissional, Engenheiro Mecânico e Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, 

RNP nº 160613428-0.10)Considerando que consta no processo ART nº 20170116083, 

elaborada e emitida pelo profissional Engenheiro Mecânico Rafael Thomas Pimentel Tabosa, 

CREA 160894478-6 que ao que PARECE É FALSA, em razão de constar no corpo da ART o 

título de ENGENHEIRO MECÂNICO E ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO e na verdade o Engenheiro Rafael Thomas NÃO POSSUI NENHUM TÍTULO 

DE ESPECIALIZAÇÃO, OU SEJA, NÃO POSSUI HABILITAÇÃO COMO ENGENHEIRO 

DE SEGURANÇA DO TRABALHO. Além disso, no CAMPO 10 da ART NÃO CONSTA O 

VALOR DA TAXA E TAMBÉM NÃO CONSTA A DATA DO PAGAMENTO, OU SEJA, A 

MESMA NÃO FOI VALIDADA E NÃO FOI IDENTIFICADO O PAGAMENTO DA 

MESMA, e diante de todo exposto, DECIDIU aprovar por unanimidade o Parecer do Relator, 

ou seja, pelo ARQUIVAMENTO do processo para o profissional, Engenheiro Mecânico e 

Engenheiro de Segurança do Trabalho, José Cosme Neto, RNP nº 160613428-0, CUJA ART 

EMITIDA É AUTÊNTICA, TENDO INCLUSIVE SIDO COMPROVADO PELO CREA/PB, 

NÃO HAVENDO NADA QUE DESABONE A SUA IMAGEM, devendo o CREA/PB 

NOTIFICAR o profissional acerca do ARQUIVAMENTO DO PROCESSO.Por outro lado, 

DEVE SER MANTIDO A DILIGÊNCIA ao profissional do Engenheiro Mecânico Rafael 

Thomas Pimentel Tabosa, CREA 160894478-6, bem como notificar o mesmo por meio de 

ofício, a fim de que possa se manifestar acerca da denúncia apresentada pelas razões abaixo:a) 

Considerando que em conformidade com o Art. 13 da Resolução CONFEA nº 1.002/2002, a 

falsificação de ART’s pode vir a ser enquadrados como infrações ao Código de Ética 

Profissional.b) Considerando que que o Boletim de Ocorrência policial constante no processo 
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da SUDEMA, aponta o nome de engenheiro mecânico Rafael Thomas, o qual teria sido 

contratado para inspeção de tanques de combustível e elaboração de ART's relacionadas ao 

serviço.c) Considerando que a empresa que contratou o profissional teve sua licença ambiental 

cancelada devido à apresentação de documentos considerados falsos, entre eles algumas ART's 

que teriam sido fornecidas pelo profissional engenheiro mecânico.d) Considerando que cabe à 

Câmara Especializada da modalidade do profissional, a análise preliminar da denúncia quanto 

ao aspecto ético de suas condutas, uma vez que o Art. 13 da Resolução CONFEA nº 

1.002/2002 prevê que "Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que 

atente contra os princípios éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas 

expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos de outrem". Coordenou a sessão o senhor 

Mecânico Júlio Saraiva Torres Filho, estiveram presentes os Conselheiros: Maurício Timótheo 

de Souza, Luís Eduardo de Vasconcelos Chaves, Fábio Morais Borges, Amauri de Almeida 

Cavalcanti, José Ariosvaldo de Alves da Silva, Carlos Cabral de Araújo e Pedro Paulo do Rego 

Luna Filho, sendo este último substituído regimentalmente o seu Titular. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

João Pessoa, 27 de dezembro de 2017. 

 

Engº Mecânico e Seg. Trabalho Júlio Saraiva Torres Filho 

Conselheiro Titular da CEMQGM – CREA/PB 


